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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

PAR EC E R J U RíDICO/D ICOíI,I/PMI

pRocEsso LtctIAIóRto No loo/20't8 - PP

coNIRATO No 201 90033

ASSUNTO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO (60 DIAS)

CoNTRATADO: C L DA SILVA COMÉRCIO E IOCAçÃO EIRELI ME

Nos termos do porógrofo Único, do orligo 38, do Lei de LicitoÇÕes, veio o

procedimenlo, poro emissõo de porecer prévio.

Rêssoliêse, primeiromenle, que nõo cobe o este PÍocurodor o onólise do

mériÍo odministrotivo (conveniêncio, oporlunidode de suo reolizoÇoo), condulo que recoi

sobÍe o pessoo do Administrodor PÚblico - o que jó foi externodo com o Autorizoçoo poro

Aditivo, cobendo lôo somenie o onólise dos ospectos iurídicosJormois do insÍrumenlo

conlroluol que viso implementor.

O cerne do questõo repouso no possibilidode de reolizoçÕo de l'Termo

Aditivo oo controto n' 20190033.

No jusiiÍicolivo opresentodo pelo Secretório o mesmo olego que necessilo

do prozo de óO (sessento) dios o portir do vencimenlo do controlo em epígrofe poro

conclusôo do processo de pogomenlo de despesos oindo pendentes.

Demostrodo o possibilidode de reolizoÇoo do Termo de Adilivo, possemos,^

por Íim, à onólise de reguloridode de suo Íormo, o q

de odilivo que segue o presente.

ue se denoto do Minuto do lo Íermo

SoiisfeiÍo estó o coput do ortigo ó0. do Lei 8.óóó193 que dispÕe

O Secretório Municipol de SoÚde encominhou oo Deportomenlo de

Compros e Licitoçõo do Prefeituro Municipol de ltoitubo/PA - DICOM, justificolivo de

pronogoçÕo de prozo reÍerenie oo Controto n' 201?0033.
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Art. ó0. Os controtos e seus odilomenlos serôo lovrodos nos reporliÇÕes

ínteressodos, os quois monteÍÕo orquivo cronológico dos seus ouiógrofos e registro

sislemóiico do seu extroto, solvo os relolivos o dkeitos reois sobre imóveis, que se Íormolizom

por inslrumento lovrodo êm coriório de nolos, de Íudo juntondo-se cópic no pÍocesso que

lhe deu origem".

Ademois, consoonle se inÍeÍe do ort. ól do Lei Gerol de LicitoÇões, todos os

requisitos oli mencionodos forom sotisÍeilos: conslom expressos os nomes dos portes (Fundo

Municipol de Soúde e C L DA SILVA COMÉRCIO E LOCAÇÃO EIRELI ME). consto oindo o

finolidode {reolizoçôo do l'Termo de Adilivo), o oio, que ou'lorizou suo lovroturo (Controto

n" 20l9OO33), número do processo lícilotório (Processo de Pregôo Presenciol n' 100/2018 -

PP) e, finolmente, o sujeiçõo à Lei e os clóusulos controtuois.

No mois, cumpre ressoltor que o prozo em lelo (ó0 dios), tem o obietivo Único

de viobilizor o conclusõo dos processos de pogomenlo de despeso, conÍoÍme lnÍormodo

pêlo Secrelório Municipol de SoÚde, nÕo obrindo morgem poro emissÔo de novos

SolicitoÇôes de Dêspeso dentro do rêferido prozo.

lsto posto, considerondo o documentoçÕo, iustiÍicotivo opÍesentodo e os

preceilos legois relotivos o questÕo, consloto-se o possibilidode de reolizoçÕo do l'Iermo

de Aditivo oo Controlo n" 20190033.

Porecer nôo vinculonle, meromenle opinotivo

ITAITUBA - PA. 3l de Joneiro de 2020

Alem

Procurodor Jurídico unicipol ' OAB/PA n" 9.9ó4

Solvo melhor juízo, é como enlendemo2,
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